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Do Exmo. Vereador Gerson Daniel de Deus.

Ao Exmo. Sr. Ilemerson Ronan Inácio (Mércio)'
Presidente da Câmara Municipal de Congonhas.

O Excelentíssimo Seúor Vereador Gerson Daniel de Deus, em conformidade com o Artigo 50 do

Regimento Intemo, requer que ouvido o plenário, solicite ao Prefeito e a secretária responsável as

seguintes informações:

1. O Cartão recomeçojá tem data para começar a ser pago pela Prefeitura Municipal de congonhas?

2. Qual o cronograma de Pagamento?

3. Quais os estabelecimentos habilitados para receber o cartão recomeço?

Congonhas, 07 de Fevereiro de 2021.

GERSON DANIEL DE DEUS

VEREADOR
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